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A Vereadora que a presente subscreve, observadas as disposições regimentais,
apresenta Emenda Aditiva ao Art. 1º do Projeto de Lei do Poder Executivo nº 48/2020, processo
nº 62/2020, incluindo o Parágrafo Único ao mesmo.

"Parágrafo Único - O Convênio a que se refere o caput do presente artigo poderá ser
firmado por até 6 (seis) meses."

 

Protocolado em:

EmA - 1/2020 16/06/2020 12:56

DISPONIBILIZADO NO
EXPEDIENTE DA SESSÃO DE:

17/Junho/2020

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Caxias do Sul, 16 de Junho de 2020; 145° anos de Colonização e 130° anos de Emancipação
Política.

ADITIVA

PROCESSO Nº 62/2020 - PROJETO DE LEI nº PL 48/2020

EMENDA nº EmA - 1/2020

Emenda Aditiva ao Art. 1º do Projeto de Lei
do Poder Executivo nº 48/2020, processo nº
62/2020 do Poder Executivo.

A1242.6.2020
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